
Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

 	 Segunda-feira, 22 de abril de 2019			   Ano III | Edição nº 444			   Página 1 de 5

Vacinação contra a gripe para idosos e outros grupos
de risco começa nesta segunda

Iniciada na Estância Turística de Olímpia no dia
10  de  abril,  a  Campanha  Nacional  de
Vacinação  Contra  a  Gripe  completou  sua
primeira  semana  com  a  imunização  de  785
pessoas  dos  primeiros  grupos  prioritários
atendidos.

De acordo com a Vigilância Epidemiológica da
secretaria  de  Saúde,  foram  vacinadas  580
crianças até 6 anos incompletos, 167 gestantes
e 38 puérperas (mães no pós-parto). Este ano,
a campanha priorizou estes grupos porque são
considerados os de menor adesão.

Agora,  a  partir  desta  segunda,  dia  22,  as
vacinas  estarão  disponíveis  para  todo  o
público-alvo da Campanha, se estendendo aos
idosos,  trabalhadores  da  saúde,  professores
das  escolas  públicas  e  privadas,  indígenas,
pacientes com doenças crônicas e população
privada de liberdade.

Os  moradores  pertencentes  aos  grupos  de
riscos  devem  procurar  a  Unidade  Básica  de
Saúde (UBS) mais próxima de sua residência,

de segunda a sexta,  das 07h30 às  16 horas
com a caderneta de vacinação em mãos para
receber  a  dose.  Caso  sejam  pacientes  com
doenças  crônicas/morbidades,  é  preciso
apresentar nas UBS a receita com indicações.
Além  da  vacinação  da  gripe,  as  unidades
também  estão  atualizando  as  cadernetas  de
vacinação.

De  acordo  com  a  diretora  de  Vigilância  em
Saúde,  Aparecida  Nicéia  Mattos  Mussolin,  a
procura  da  primeira  semana  ficou  abaixo  do
esperado.  “Tivemos  uma  procura  baixa  dos
primeiros grupos de risco, por isso, reforçamos
a  importância  dos  grupos  prioritários
procurarem  as  unidades  para  receberem  a
vacina, que é a melhor forma de prevenção da
doença.  O  município  registra  17.231  mil  no
publico-alvo e temos como meta imunizar 90%
desse total”, explica a diretora.

Para facilitar ainda o acesso à imunização, as
salas de vacinação estarão abertas no período
noturno,  até  às  20h,  nos  dias  23,  na  UBSF
Valter Stuk (Cohab IV), e 24 de abril, na UBSF
Dr.  Francisco  Figueiredo  Filho  (São  José),
devido ao programa de atendimento noturno.

Já  o  Dia  D,  de  mobilização  nacional,  será
realizado  no  dia  4  de  maio  (sábado)  com
abertura de todas as UBS das 8h às 17h.  A
campanha segue até o dia 31 de maio.

Caso  o  morador  tenha  dúvidas  sobre  a
vacinação deve procurar a UBS mais próxima
ou  entrar  em  contato  com  a  secretaria  de
Saúde pelo contato (17) 3279-1400.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.427, DE 17 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre alteração do artigo 
2.º, do Decreto n.º 7.388, de 13 de 
fevereiro de 2019, que instauração 
Procedimento Administrativo 
Disciplinar constitui Comissão 
Processante e dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º O artigo 2.º, do Decreto n.º 7.388, de 13 
de fevereiro de 2019, que instauração Procedimento 
Administrativo Disciplinar constitui Comissão Processante 
e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2.º DESIGNA os servidores municipais 
Iscilla Christina Vietti Aidar Piton, RG n.º 16.216.247, 
Procuradora Jurídica, Débora de Medeiros Passarela, 
RG n.º 35.303.750-3, Procuradora Jurídica, e Antonio 
Neto Cataneo, RG n.º 43.333.177-X, Procurador Jurídico, 
para, sob a presidência da primeira, constituírem a 
Comissão Processante destinada a conduzir e dirigir este 
Procedimento.”

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de abril de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.428, DE 18 DE ABRIL DE 2019
Declara Visitante Ilustre do Município 
da Estância Turística de Olímpia.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica declarado como Visitante Ilustre 
do Município da Estância Turística de Olímpia, o 
Excelentíssimo Senhor General de Brigada Médico 
SERGIO DOS SANTOS SZELBRACIKOWSKI, Diretor do 
Hospital Militar de Área de São Paulo.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 18 de abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
18 de abril de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 

43/2019
Objeto: Registro de Preços para locação de 

concentrador de oxigênio, com equipamentos, para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde. 
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Abertura dos envelopes: 06/05/2019 às 09h30. Tel.: (17) 
3279-3274. Site: www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 18 de 
abril de 2019.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária de Administração

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

adjudicado pelo objeto do Pregão Presencial nº 34/2019, 
a contratação de empresa para prestação de serviços 
odontológicos na área de endodontia para atender às 
necessidades do município de Olímpia.

Item Vencedor CNPJ Descrição Valor Total

1
ACF SILVA 

CIRURGICA DENTISTA
33.143.122/0001-96 

SERVIÇO DE OBTURAÇÃO 

DE CANAL EM DENTE MOLAR 

PERMANENTE COM

R$ 21.600,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
17 de abril de 2019.

Fabiano M. dos Santos

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

nº. 34/2019, de 17 de abril de 2019, nos termos da 
adjudicação lavrada em 17 de abril de 2019.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
17 de abril de 2019.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária Municipal de Administração

Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Marcos Roberto Pagliuco, Secretário Municipal de 

Saúde da Estância Turística de Olímpia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Fica RATIFICADO a Inexigibilidade de Licitação n°. 
07/2019, referente à aquisição de materiais insulínicos 

para cumprimento de determinação de ações judiciais, 
fornecido exclusivamente pela empresa Medtronic 
Comercial Ltda, CNPJ nº 01.772.798/0002-33, situada 
na Rua Est. Vinhedo Viracopos, S/N, Km 04 – Setor 
Medtronic, na cidade de Vinhedo/SP, reconhecendo a 
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso 
I, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Olímpia, 18 de Abril de 2019.

Marcos Roberto Pagliuco

Errata

Pregão Presencial Nº 40/2019
ERRATA

Olímpia, 18 de abril de 2019.
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recepção, portaria patrimonial e 
controlador de acesso para atender às necessidades do 
município de Olímpia.

No Edital do Pregão Presencial 40/2019, conforme 
previsto no subitem 6.1, 15.1 do edital, subitem 6.1 do 
anexo I e subitem 2.1 Anexo VIII, Cláusula de Recebimento 
– O prazo total para execução do objeto licitado será de 
06 (seis) meses; na Cláusula 3 do anexo I (Especificações 
e quantitativo do objeto), onde se lê:

LOTE 01: SERVIÇO DE RECEPÇÃO

Item Unidade de Medida
Quantidade total 
para 12 meses

Descrição dos 
Serviços

Frequência

LOTE 02: SERVIÇO DE PORTARIA PATRIMONIAL E 
CONTROLADOR DE ACESSO

Item Unidade de Medida
Quantidade total 
para 12 meses

Descrição dos 
Serviços

Frequência

Leia-se:

LOTE 01: SERVIÇO DE RECEPÇÃO

Item Unidade de Medida
Quantidade total 
para 06 meses

Descrição dos 
Serviços

Frequência

LOTE 02: SERVIÇO DE PORTARIA PATRIMONIAL E 
CONTROLADOR DE ACESSO

Item Unidade de Medida
Quantidade total 
para 06 meses

Descrição dos 
Serviços

Frequência
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Ficam ratificadas as demais cláusulas do edital.

Eliane Beraldo Abreu

Outros Atos

Secretaria Municipal de Educação da Estância 
Turística de Olímpia

Acúmulo de cargo conforme o Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Olímpia Estado de São Paulo, 
Título III, Seção XV, Capítulo VII artigo 138 e 139 e Lei 
nº 2727 de 12 de março de 1999, artigo 12, parágrafos 
2º e 3º.

Acúmulo legal:

Mirela Antunes Zamury, PEB II - Professor Auxiliar ACT 
Municipal, na EMEB Santo Seno, em Olímpia, ACUMULA 
com PEB II Ciências, ACT Municipal no CEC “Victoria 
Maldonado Cazarine”, em Severinia.

Olímpia, 15 de abril de 2019.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação
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